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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.646
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicio-nal Suplementar no valor de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 
reais), e dá ou-tras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art.1º	 -	  Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), nos 
termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com 
a seguinte classifica-ção orçamentária:
02 PODER EXECUTIVO

02.10 DEPARTAMENTO DE SAUDE

103020031.2.164000 Manut. de Media e Alta Complexidade (ficha 1321) - 
FR: 01 – Tesouro

Valor .........R$ 150.000,00

02 PODER EXECUTIVO

02.07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

123610053.2.038000 Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (ficha 
721) - FR: 05 – União

Valor .........R$ 15.000,00

02 PODER EXECUTIVO

02.11 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

041220003.2.056000 Manutenção do Planejamento Urbano

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (ficha 
1629) - FR: 01 – Tesou-ro

Valor ............R$ 10.000,00

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2019, de Recursos Próprios, de acordo com art. 43, §1°, inc. 
I da Lei Fe-deral n° 4.320/64.
Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2019.....R$ 175.000,00

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – 
LDO do exercício de 2020, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 29 de abril de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.647
Dispõe sobre transposição de recursos 
entre rubricas orçamentárias do Poder 
Executivo para o exercício de 2020.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando as necessidades orçamentárias para 
a realização de despe-sas relacionadas a operação de 
tapa buracos para atendimento da infraestrutura de ruas e 
avenidas do município;

Considerando, a Lei Municipal Lei nº 4.199, de 12 de 
julho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias, que autoriza 
a realização de transposição de recursos entre dotações do 
Poder Executivo no Orçamento de 2020;

DECRETA:

Art. 1º - Fica efetivada a transposição de recursos em 
rubricas orçamentá-rias do Poder Executivo, nos termos do 
artigo 17 da Lei nº 4.199, de 12 de julho de 2019 e artigo 
167, inciso VI, da Constituição Federal, no valor de R$ 
265.000,00 (du-zentos e sessenta e cinco mil reais), com 
crédito nas seguintes dotações do orçamento vigente:
02 PODER EXECUTIVO

02.04 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

041220003.2.020000 Manutenção do Departamento de Administração

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (ficha 467) - FR: 01 – 
Tesouro

Valor ...........R$ 40.000,00

02 PODER EXECUTIVO

02.04 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

041220003.2.020000 Manutenção do Departamento de Administração

3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO (ficha 
502) - FR: 01 – Tesouro

Valor ............R$ 60.000,00

02.10 DEPARTAMENTO DE SAUDE

101220031.2.160000 Manutenção dos Serviços de Saúde

3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO (ficha 
1125) - FR: 01 – Tesouro

Valor .........R$ 150.000,00

02 PODER EXECUTIVO

02.06 DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO

041230003.2.025000 Manutenção dos Serviços Tributários

3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO (ficha 
605)
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FR: 01 – Tesouro

Valor .........R$ 15.000,00

Total das transposições .......... R$ 265.000,00

Art.2º - Para fazer face à transposição de recursos 
orçamentários de que trata o artigo anterior, ficam anuladas, 
parcialmente, as seguintes rubricas do orçamento vigente, 
no total de R$ R$ 177.000,00 (Cento e setenta e sete mil 
reais):
02 PODER EXECUTIVO

02.10 DEPARTAMENTO DE SAUDE

101220031.1.200000 Construção, Reforma e Adequação de Unidades de 
Saúde

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES (ficha 1075) - FR: 01 – 
Tesouro

Valor ..........R$ 70.000,00

02.10 DEPARTAMENTO DE SAUDE

103010031.2.162000 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (ficha 
1276) - FR: 05 – União

Valor ...........R$ 80.000,00

02 – EXECUTIVO

02.14 – DEPARTAMENTO DE SERVICOS

184520003.1.196000 Construção e Conserv. Infraestrutura de Saneamento 
e Meio Am-biente 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (ficha 
1759) - FR: 01 – Tesouro

Valor .....R$ 115.000,00

Total das anulações......... R$ 265.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga-das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 29 de abril de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação
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